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 SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIAS 

Portaria - SEI nº 32 - Ata de Registro de Preço - Pregão Eletrônico 198/2023, de 23 

de janeiro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas 

do Pregão Eletrônico 198/2023, cujo objeto é a Aquisição de produtos manipulados 

(preparações magistrais e oficinais), para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-

UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.012498/2024-17. 

I. Gestor: 

Função Nome CPF                                  SIAPE 

Titular Marissa Bolson Serafin ***.550.590-**               337**** 

Substituto Elisiane Taschetto ***.671.570-**               235**** 

II. Fiscal Técnico: 

Função Nome CPF                                 SIAPE 

Titular Mariane Marchesan Dos Santos ***.629.590-**              337**** 

Substituto Perla Cristian Rodrigues Dorneles ***.727.840-**              301**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51298761&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=e2d3a13bb9eb3f499f1d37a5af7d7aa788c3a64caeb4b9cf1dccf73c52a6bf2a
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento das Atas de 

Registro de Preços; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas dos serviços e/ou bens contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou bens fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, 

proposta pelo Fiscal Técnico, para eventual ajuste da Ata. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica das Atas de Registro de Preços, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, 

além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou bens fornecidos pela 

Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos 
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prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de alteração de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e nas Atas de 

Registro de Preços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, para 

análise e ratificação do Gestor. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 33 - Ata de Registro de Preço - Pregão Eletrônico 186/2023, de 23 

de janeiro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas 

do Pregão Eletrônico 186/2023, cujo objeto é a Aquisição de massas e pães, batata frita, arroz e 

laticíneos, de uso pela Unidade de Nutrição Clínica no atendimento aos pacientes, acompanhantes 

e residentes, para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes 

servidores, conforme Processo SEI nº 23541.012470/2024-80. 

I. Gestor: 

Função Nome CPF                                          SIAPE 

Titular Simone de Moura Sturza ***.569.600-**                     234**** 

Substituto Thiago Mezzomo ***.346.000-**                     216**** 

II. Fiscal Técnico: 

Função Nome CPF 

Titular Dione Pittella Siqueira ***.499.040-**                     143**** 

Substituto Liliane Eggres de Castro ***.028.980-**                227**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51293703&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=cf94bc5851d16911d21c4c87924c110a1a306113740e235a2e444c1b168690fd
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento das Atas de 

Registro de Preços; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas dos serviços e/ou bens contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou bens fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, 

proposta pelo Fiscal Técnico, para eventual ajuste da Ata. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 
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III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica das Atas de Registro de Preços, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, 

além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou bens fornecidos pela 

Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de alteração de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e nas Atas de 

Registro de Preços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, para 

análise e ratificação do Gestor. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 34 - Ata de Registro de Preço - Pregão Eletrônico 160/2023, de 23 

de janeiro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

rt. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico 160/2023, cujo objeto é a Aquisição de espátula de Ayre, estetoscópio, frasco 

coletor em vidro, frasco de almotolia, lâmina compatível com Dermátomo, lâmina de bisturi, 

máscara de venturi e para oxigenioterapia, dentre outros materiais para uso por diversos setores, 

para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme 

Processo SEI nº 23541.012475/2024-11. 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51294497&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=f3ec5ddad40de68ca352820a643cc93c0684e505bb2365b2b38c728a6d6959b6
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I. Gestor: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Perla Cristian Rodrigues Dorneles ***.727.840-** 301**** 

Substituto Elisiane Taschetto ***.671.570-** 235**** 

II. Fiscal Técnico: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Roseri de Freitas Calixto ***.031.460-** 155**** 

Substituto Clarissa Corrêa ***.234.910-** 158**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento das Atas de 

Registro de Preços; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas dos serviços e/ou bens contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou bens fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, 

proposta pelo Fiscal Técnico, para eventual ajuste da Ata. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor das Atas de Registro de Preços sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às Atas de 

Registro de Preços, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica das Atas de Registro de Preços, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, 

além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou bens fornecidos pela 

Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto das Atas de Registro de Preços, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de alteração de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e nas Atas de 

Registro de Preços; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução das Atas de Registro de Preços, para 

análise e ratificação do Gestor. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 35 - Equipe de Planejamento da Contratação, de 24 de janeiro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 



  

Nº 411  quarta-feira, 24 de janeiro de 2024 

  11 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Planejamento da 

Contratação de empresa especializada em serviço de mensageria institucional para atender à 

demanda do Hospital Universitário de Santa Maria conforme solicitado no Processo SEI nº 

23541.051378/2023-54. 

Integrantes Requisitantes: 

Assistente em Administração Gustavo Benettti - Siape 18***21 

Enfermeira Carla Simone Palmeira Marques - Siape 21***50 

Integrantes Técnicos: 

Técnico em Informática Robson Cezário - Siape 21***67 

Assistente Administrativo Fabiano Pereira Vicente - Siape 32***61 

Assistente Administrativa Fabiana Baptista Goulart - Siape 23***43 

Assistente Administrativa Priscila Radis Padoin - Siape 21***49 

Assistente Administrativo Juliano da Silva Reis - Siape 22***39 

Art. 2º  Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 CIPA - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E ASSÉDIO 

Ofício - SEI nº 2/2024/CECIPA/SUP/HUSM-UFSM-EBSERH 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, torna público o Oficio com os 

Candidatos oficialmente inscritos para concorrer à gestão 2023/2024 da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio (CIPA) conforme segue: 

1. Rejane Reis Dos Santos 

2. Arlete Loureiro Rigon 

3. Ana Maria do Nascimento Neves 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49900659&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=6ec1fe3085e08a57d48f360d4502c023ddd652f9b618d7a2f4e6da11c8bedd0a
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4. Taiane de Macêdo Gondim 

5. Luisiana Fillipin Onófrio 

6. Lisane Silva Ferraz 

7. Candice Kemmerich 

8. Luiz Eduardo Da Motta Recktenwald 

9. Carina Gressana 

10. Francisca Das Chagas De Oliveira 

11. Marcella Simões Timm 

12. Aline Cristina Langbecker 

13. Patricia de Oliveira Ramires 

14. Merielen Saldanha Martins 

15. Lícia Assunção Cogo 

16. Vera Lucia Prade Nascimento 

17. Daniela Righi Schio 

18. Daniele Depra Ilha Lucas 

19. Priscila Perazzollo da Silva 

20. Augusto Rigão Gündel 

21. Dionimara Damian Limana 

22. Leila Goreti Beltrame 

23. Carolina Da Silva Ardenghi Cereta 

24. Roberta Rosa Segatto 

25. Gabriela Gomes Barasuol 

26. Sandra Nair da Rosa dos Santos 

27. Elvio Adilio Serpa 

 

 

HUMBERTO MOREIRA PALMA 

Superintendente do HUSM/UFSM – EBSERH 

 


